INDICAÇÃO Nº 
1811
, DE 2006

Considerando que a Constituição Federal prescreve ser a saúde direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem a redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

Considerando que são de relevância pública as ações e serviços de saúde, conforme estabelecido na Carta Magna, devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado;

Considerando que o Hospital Beneficente José Pirondi de Pirangi, entidade filantrópica sem fins lucrativos, com a implantação do convênio com o IAMSPE, possibilitará uma melhor assistência à saúde dos munícipes e cidades vizinhas, beneficiando a toda população local, pois, hoje, estes se deslocam uma distância de 50km para atendimento deste convênio,

                 INDICAMOS, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Senhor Governador do Estado, que determine, junto aos órgãos competentes, a adoção das providências necessárias no sentido de celebrar convênio entre o Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual - IASMPE e o Hospital Beneficente José Pirondi, no Município de Pirangi.

Sala das Sessões, em

Deputado Edmir Chedid - PFL
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